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PORTARTA No 195/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCÁ DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREV|, Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuiçÕes legais,

BENEFICIO DE PENSÃO pOR MORTE de marcia Oggioni

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. ío - CONCEDER o benefício de PENSÃO pOR MORTE a senhora MARCTA

OGGIONI TOLEDO, nâ qualidade de cônjuge do finado servidor MARCOS

AURELIO SILVEIRA SANTOS, matrícula no. 00319, Professor Doc I, com fulcro no

art. 40, § 70, I da CRFB/88 com redação dada pela E.C. 4112003, n o o benefício

em Rs 4.425 22 íouatro mil. ouatrocent os e vinte e cinco reais e vinte e dois

RESOLVE:

RETIFICAR O

SEROPREVI
lrctitulo de Prevdência d6 Senilores Municlpais de SerorÉdica

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL
IJJ'l rr, ogo,t"É-iluÉ7Ediçâo n.o

Assinaturô e carimbo

centavos)

AÉ. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicaçáo,

produzindo seus efeitos a contar de 0110512020 (data do óbito), de forma vitalicia.
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Seropédica, '14 de outubro de 2022

ue-se e cumpra-se.
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Registre-se,

DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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Rêgisve-se. publiquêse e cumprc,se.

O DIREIOR.PRESIOENTE DO INSÍITUTO OÊ PREVI
DÊNGIA DoS SERVIDoRES MUNICIPAIS oE SÊRoPÉ-
OICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Jan6Ío, no uso d6

sua§ aríibui@§ legâis,

RETIFIcAR o BENEFicIo DE PENSÃo PoR MoRTE de

Mârcia OggioniToledo em âtendimenlo âo DecÍeto Munici
pat no 19M de 23n92022.

Arl- 3' O prssenie ato concêssóÍio €ntÍâíá êm vigor na data

de sua publicação, poduzindo sêus êfeilos a contar dê
01/05/2020 (d.la do óUto). de íoma úl,alíciâ-

Art. 1'- CONCEDER o bênelicio de PENSÂO POR [IOR-
TE â sênhorâ IúARCIA OGGIONI TOLEDO nâ qGlidad€

de conjuge do Ínado seNidor MARCOSAURÉLIO SILVET-

RA SANTOS, matrícula nô. 00319, Proíessor Doc I, com

Íulcronoa.i.40, § 7Ô,ldâ CRFB/88com rêdâção dâda pêla

E.C. 4112003, !iÀa!§l9gb9Eg[9i9tq8l]uE§jz2-l3j]êU9
mil. ouairoentos ê viniê e cinm rcãis e vinie ê dors cêntá-

!9§I

Art. 2Ô No cálcúlo óê fixaÉo dos píovenlos íoiconsidêíâdâ
a ruúica "quinquêoio" no percentual de 10y. (dez por cen-
lo) êm atêndimento a decisáo t!úcial proíeÍida pela PÍjmêj-
râ Câ,naÉ CÍvêl do Tdbunal de Júsliçá do Eslâdo do Rio

de Jâneiro êm sede de ApelâÉo nos autos do Mândado

do Sesulançá no 0002714-32.2016.8.19.0077, em que Íoi

declarada a nulidâdê do ato âdministÍâlivo dê .eduçáo dg

rub-ca "quinquénio- paÉ o p€rcenluâl d€ 5% (onco por

PORÍAR|A N.195/2022

Rêgistr+se, publique-se e cumpÉ-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
OkelorPlesidenle

HUGO LOPÉS DE OLIVEIRA
Dnetor-Presidêntê

RESOLVE

RESOLVÉ

PORTARIA N' 196/2022

O OIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

DÊNCIA DOS SERVIDORES MÚNICIPÀIS OE SEROPÉ.
DlcA- SEROPREVI. Estado do Rio de JanêiÍo, no uso dê

suas âlíibuiçõê§ lêgâis,

Art. 1'- CONCEOER o beneiiclo de PENSÁO POR iúORTE
â senhora NELY DE OLIVEIRAOASILVAPINÍO, na qualidâ-

d€ ds ó.jugê do nnado ss idor OSÉAS CARVALHO PIN-
TO, matriculâ no. 02627. Auxiriar Administrativo. com tulcro
no art 40, § 70, ll dâ CRFB/88 com redsÉo dâda pela E.C.

41/2003, Íxândo o benefÍcao em RS 88985 lonocêntos ê

oit€nta e nove rêais e oileol,â ê cinco cenlâvosl.

Aí. 2o No calculo dê íxâÇão dos píovêntos Íoi consideÍada
a tubrica "quinquênio" no p€rcentuâl de 10% (dez por cen-

to)em al6ndimento adecisâo iudicial proíênda oela PnmslÉ
Câmarc Cível do Ínbunal de Justiça do Estado do Rio dê

Janeircem sede deApelaçáo nos âutos do [Iandado dê Sê-
güança n" 000271+32-2016.8.19.0077, êm quê íoi deda-
râdâ â nulidâde do ato adminislralivo de rcduçao da rubica
"quinquênio" paÍa o percenlualdê 5'lô (cinco porcênto).

Aí. 3ó O prêsênte ato concessório enÍará em vigor na dalâ
dê sua publicâ9âo, prcduzindo seus eíertos a contar de

0208/2012 (dara do óbito), de Íorma viialÍcra.

Reoistre-se. publique-se e cumpía-s€

HUGO LOPES OE OLIVEIRÂ
Oiretor-P.esidentê

PORTÂRIÀ N. 197/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO OE PREVI.

DÊNCIA DoS SERvIooRES MUNICIPAIS DE SERoPÉDI.
CA - SERoPREVI, Estâdo do Rio de Jan€iro, no uso dê

suas âlnbuiçúês lêgâis,

RÉSOLVE:

RETtFtcAR o aENEFícto oE pENSÃo poR MoRTE de
Mâõa Elzâ Hênnquê Câbrâl êm alendimênto âo Dêcrêto
Munidpat no 1904 de 231O5t2O22.

ATt. 10. CÔNCEDER O bENEííCiO dE PENSÁO POR MORTE

a senhoÉ MARIAELIZA HENRIOUE CABRAL,.6 qua!idade

de cônjugê dô Ínado servidor OSEAS AZELINO OA SILVÂ

CABRAL, malriculâ n".01684, Moioristâ. com tulcrc no ar1.

40, § r.lda CRFB/88com rêdaÉodâda pêla E-C- 4112003,

nxaído o beneíicio em RS 889.70 loiloentos ê oiteBtâ e

nove rêais e setenta centavos)

Ârl- ? No Gilculo dê fxãçáo dos provenlos Íoi considerâda

â rubrica 'quinquênio' no pêrcênt€l de 10oÁ (deu por Gr
io)sm atêndimênto a dêcisáojudicial píoÍeÍida peb Pnmeira

Câmaíâ Cíveldo Tíbunâlde JusiiEa do Éslado do Rio de

JaneiÍoem sode deApelação nos autos do Mandâdo de Se-

a.utança 
^" 

0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi deda-
rada a nulidade do alo admin,slratvo do rcdução da rub.cá
'quinquênio" pârâ o pêí@nluâldê 5% (cin.o porcênto).

RETlFtcaR o BENEFlcto DE pENSÃo poR MoRTE dê

Nely dê Oliveiía da Silvâ Pinlo eín atendimenio ao Decreio

túunicipal n' 19M dê 23/05/2022.

Aí1. 3" O píêsentê áto concêssóÍi,o enlÍaftí êm vlgoí na dala
de sua publicaçào. produziodo seus eÍeilos a contar de

31t12t2012 (data do óbno). dê íoma úâlicia.

O DIREÍOR.PRESIOENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

oÊNcra Dos SERVTDoRES MUNropArs DE sERopÉ-
olCA SÊROPREVI. Eslâdo do Rio dê JâneÍo no uso de

suâs at buiçôes lêgais,

Rêgisúe-se publiquFse e cumpm-se

PORTÂRIA N.198/2022

RêgstÍe-se. publique se e c!rnprâ-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OireloÊPrêsidêntê

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OiretoÊPresidente

RESOLVE

RETIFICAR o BENEFÍCIo DE PENSÃo PoR MoRTE de

João Câílos de Souza, Câuane Lopês Duarlê dê Souzâ e

Cauã Lopes Duarlê de Souza em âtendimenlo ao Decr€lo

Municipal na 190d de 23lOSl2O22.

Â'r 1o- CONCEDER o bê^eÍicio de PENSÃo PoR MOR,

TE ao senhor JOÃO CARLOS DE SOUZA, oa qualdadê

de ónJuge. e â CAUANÊ LOPES DUARTE DE SOUZA ê

cAUÃ LoPES oUÂRrE oE SoUzA, ambos na quardadê

de Ílbos dê fnâda servidom LUCIENÉ ANDREZA LOPES

DUARÍE E SOUZA. maiícula n". 02714, Prcíessorá Doc

ll22h ê 30 min. com ÍulcÍo no aÍl.40, § 70, ll da CRFB/8E

com rcdâÉo dadâ pela E.C. 4'112003, Íixando o bêneÍiclo
êm RS 3.737.43 (lês mil sstecentos ê línta 6 sête reais e

oúaíântâ e tés cealavo§).

Art ? Nocálculo de Íixaçao dos proventos foi consideíada

â rubdcâ "quinquênio'no pêrcentualde 100/" (dez por cen-

to)em alendimenloâ decisão judic âLprofeÍida pela PÍimêi
râ Câmarâ Cível do Tibunal de Jusüça do Eslado do Rio

de Janeio em sode de ApêlaÉo íos autos do Mandado

de Seguíançâ no 000271+32.2016.8.19.0077, em que foi

dsclaÍada a nulidade do âto administrativo de reduçáo da

ruDncâ 'qu,nquéno_ para o pêrcentuàl dê 5% (cinm poÍ

Ad. 30 O presente aio conces§ório enÍaftá em vigoí nâ

datâ dê sua public€çao, produzindo sêus eíêilos a contar

de 08/0'!12020 (data do óbho), de foínâ vilâlicia pârâ João

Caíos de Soü23, cessêndo seus eíeilos em 05/08/2017

paÍa Cauane Lops Duanê dê Soú.a, e em 2àngl2o24
paÍa Cauá Lopês Duarle de Souza.

PORTÂRIA tl" 199/2022

Seropédica
TerÇa-feira, 18 de Outubro de 2022
AnoV-No1.127

O DIRETOR.PRESIOENTE DO INSTITUTO DE PREVI.

oÊNcIA DoS SERVIooRES MUNICIPAIS oE SERoPÉ-
DICA - SEROPREVI Éstado do Rio de Janeüo, no uso de

suas alnbuiçoes legais,


